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discussão tributária na via da ação civil pública, seja para 
a discussão acerca da repetição dos valores indevida-
mente recolhidos pela concessionária de serviço público, 
seja para a revisão do próprio convênio firmado, sem que 
haja específico pedido a contemplar a defesa do patri-
mônio público, expondo, portanto, a pretensão deduzida 
à possibilidade de extinção do processo sem o julgamento 
do mérito, tal como decidido, ainda que por fundamentos 
e argumentos diversos.

Diante do exposto, nego provimento à apelação.
Custas, imunes.

DES. KILDARE CARVALHO (Revisor) - De acordo 
com o Relator.

DES. DÍDIMO INOCÊNCIO DE PAULA - De acordo 
com o Relator.

Súmula - RECURSO NÃO PROVIDO.

. . .

Execução fiscal - Localização de bens à penhora 
- Expedição de ofícios à Marinha, ao Incra e à 

Anac - Inviabilidade - Necessidade da medida não 
demonstrada

Ementa: Agravo de instrumento. Execução fiscal. 
Localização de bens à penhora. Expedição de ofícios à 
Marinha, ao Incra e à Anac. Inviabilidade. Não demons-
trada a necessidade da medida. Recurso a que se 
nega provimento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO CÍVEL N° 1.0024.04.
465426-7/001 - Comarca de Belo Horizonte - Agravante: 
Estado de Minas Gerais - Agravados: Vall Informática 
Ltda., Fidelcino Ribeiro Santos - Relator: DES. RONEY 
OLIVEIRA

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob 
a Presidência do Desembargador Roney Oliveira, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade 
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, EM 
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, VENCIDO O 
PRIMEIRO VOGAL.

Belo Horizonte, 11 de outubro de 2011. - Roney 
Oliveira - Relator.

Notas taquigráficas

DES. RONEY OLIVEIRA - Trata-se de agravo de 
instrumento, interposto pelo Estado de Minas Gerais, 
contra decisão do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Feitos 

Tributários do Estado da Comarca de Belo Horizonte, que, 
nos autos da execução fiscal que move em face de Vall 
Informática Ltda. e de Fidelcino Ribeiro Santos, indeferiu 
o pedido de expedição de ofícios à Marinha do Brasil, ao 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária e à 
Agência Nacional de Aviação Civil para que informassem 
a existência de embarcações, aeronaves ou imóveis rurais 
em nome de qualquer um dos executados.

Sob o argumento de que deveria ser deferido o 
pedido de expedição de ofícios aos órgãos públicos indi-
cados, para que estes prestassem informações que permi-
tiriam a satisfação do crédito, porquanto não possuiria 
qualquer convênio com tais órgãos, teriam sido esgo-
tados todos os meios de localização de bens penhoráveis 
e seria de interesse do Estado-juiz a solução da lide, plei-
teia o agravante o provimento do recurso, para que seja 
reformada a decisão vergastada.

Informações do Magistrado a quo à f. 91-TJ.
É o relatório.
Conheço do recurso.
A controvérsia dos autos resume-se ao pedido 

feito pelo Estado de Minas Gerais, para que sejam expe-
didos ofícios à Marinha do Brasil, ao Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária (Incra) e à Agência 
Nacional de Aviação Civil (Anac), como meio de loca-
lização de bens penhoráveis para garantir a satisfação 
do crédito.

Compulsando os autos, verifica-se que o agra-
vante diligenciou no sentido de tentar encontrar bens do 
executado que pudessem dar prosseguimento à execução; 
no entanto, restaram-se infrutíferas as tentativas.

É induvidoso que cabe ao exequente localizar bens 
do executado a serem penhorados; entretanto, não se 
pode esquecer que a solução do litígio é questão de inte-
resse público.

No entanto, a expedição de ofícios aos entes públicos 
e privados é medida excepcional e cabe ao exequente 
demonstrar a imprescindibilidade de tal medida, que, a 
meu ver, não restou demonstrada no feito.

Não há, nos documentos apresentados pelo agra-
vante, quaisquer indícios da existência, por parte dos 
executados, de bens como embarcações ou aviões que 
pudessem justificar a expedição dos ofícios requeridos.

Ademais, não se pode sobrecarregar o Judiciário 
com diligências inúteis para o feito, sob pena de ofensa 
ao princípio da razoável duração do processo.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso.
Custas, na forma da lei.

DES. BRANDÃO TEIXEIRA - Peço vênia ao eminente 
Relator para divergir e dar provimento ao recurso inter-
posto pela Fazenda Pública Estadual por entender que 
a expedição de ofícios aos entes públicos e privados, a 
requerimento do exequente, constitui medida que deve 
ser prestada pelo Judiciário, tendo em conta a efetividade 
da execução fiscal.
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Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 18ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
EM NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Belo Horizonte, 29 de novembro de 2011. - Elpídio 
Donizetti - Relator.

Notas taquigráficas

DES. ELPÍDIO DONIZETTI (Relator) - Trata-se de 
apelação interposta à sentença proferida pela Dra. Maria 
Lúcia Cabral Caruso, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível 
da Comarca de Juiz de Fora, que, nos autos da ação 
cautelar de exibição de documentos ajuizada por Delson 
Costa em face de Banco Bradesco S.A., julgou proce-
dente o pedido formulado na inicial, condenando a ré 
a apresentar, em até 30 (trinta) dias após a publicação 
da decisão, todos os extratos bancários requeridos pelo 
autor, relativos à conta poupança de sua titularidade, 
referentes ao período entre janeiro e março de 1991.

Na sentença (f. 24/26), a Juíza de primeiro grau 
afirmou que não há dúvidas a respeito do interesse de 
agir da autor, visto que os documentos foram pleiteados 
pela via administrativa e, mesmo que não houvessem sido, 
não se trata de condição para a propositura da demanda. 
Ainda segundo a Magistrada, o dever de informar decorre 
do exercício da atividade econômica que a prestadora 
de serviços exerce. Nesse sentido, o pedido de exibição 
de documentos concretiza o direito de o consumidor ter 
acesso a essa informação.

Inconformado, o banco réu interpôs apelação 
(f. 72/89), aduzindo, em síntese, que:

a) carece o autor de interesse de agir, na medida 
em que o banco possui agências bancárias espa-
lhadas por todo o País, e não é razoável que ele nunca 
tenha solicitado documentos da referida conta em uma 
dessas agências;

b) estão ausentes o fumus boni iuris e o periculum in 
mora, requisitos do provimento cautelar;

c) não se pode exigir de um banco a manutenção, 
em seus arquivos, das cópias de extratos referentes a mais 
de vinte anos atrás. Há, nesse sentido, a Resolução Bacen 
nº 2.078/94, que dispõe que só “é obrigatória a manu-
tenção da documentação, em arquivo ou em microfilme, 
pelo período máximo de cinco anos após o encerramento 
da conta”.

Pugna pela cassação da sentença, acolhendo-se a 
alegação de ausência de interesse de agir ou, alterna-
tivamente, a reforma da sentença, com a consequente 
rejeição da pretensão deduzida.

O apelado Delson Costa apresentou contrarrazões 
(f. 39/41), requerendo a manutenção da decisão recorrida.

Presentes os pressupostos de admissibilidade 
recursal, conheço da apelação.

Exibição de documentos - Instituição bancária - 
Caderneta de poupança - Extratos - Fornecimento 

- Obrigação - Expurgos inflacionários - 
Possibilidade de ajuizamento de ação pelo cliente 

- Dever de guarda dos documentos pelo banco 
até que ocorra a prescrição das ações intentadas 
- Resolução Bacen nº 2.078/94 - Não aplicação - 
Medida cautelar - Fumus boni iuris e periculum in 

mora - Presença - Concessão

Ementa: Ação cautelar. Exibição de documentos. Dever 
do banco de disponibilizar extratos bancários. Prazo para 
guarda de documentos.

- É dever do banco fornecer a seus clientes informações e 
documentos requeridos que dizem respeito à relação jurí-
dica que com estes mantém ou manteve.

- O prazo de cinco anos estabelecido administrativa-
mente para que o banco guarde documentos concer-
nentes a contas bancárias encerradas só se aplica para 
fins de supervisão exercida pela autarquia responsável.

- Para todos os efeitos, cabe ao banco manter os 
documentos enquanto houver possibilidade de ajuiza-
mento de ação por parte do cliente.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0145.11.013323-1/001 - 
Comarca de Juiz de Fora - Apelante: Banco Bradesco 
S.A. - Apelado: Delson Costa - Relator: DES. ELPÍDIO 
DONIZETTI

De fato, se o credor previamente sabe da existência 
de algum bem ou direito do executado, deve nomear tais 
bens e direitos no início da execução fiscal. Agora, se 
não há conhecimento prévio da existência desses bens, 
convém reconhecer que cabe ao Judiciário, a requeri-
mento do exequente, determinar a expedição de ofícios 
necessários para a busca de bens passíveis de penhora. A 
execução é sempre feita no interesse do credor e, no caso, 
a imprescindibilidade de tal medida se revela pelo valor 
da própria execução fiscal - R$ 10.596.605,84 (f. 76-TJ).

Isso posto, redobrando vênia, dou provimento ao 
recurso para reformar a decisão agravada e determinar 
a expedição de ofícios à Marinha do Brasil, ao Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) e à 
Agência Nacional de Aviação Civil (Anac), nos endereços 
indicados à f. 75-TJ.

É como voto.

DES. CAETANO LEVI LOPES - Com o Relator.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO, 
VENCIDO O PRIMEIRO VOGAL.

. . .


